
1. CONCURSO 

O concurso escolar Oxford Challenge tem como objetivo capacitar 

crianças e jovens do Ensino Básico (3.º e 4.º ano do 1.º ciclo, 2.º ciclo e 3.º 

ciclo), Ensino Secundário (incluindo cursos profissionais) e da Educação 

Especial, através da promoção da escrita manual e do desenho.

Na sua primeira edição, o concurso Oxford Challenge prossegue os seguintes objetivos:

•	 Ajudar os alunos a identificar os seus ambientes e relações seguras, refletir sobre o seu mundo interior e fortalecer 

os seus vínculos.

•	 Promover a escrita manual e o desenho, cultivando a vertente literária e criativa dos estudantes.

•	 Incentivar valores como o esforço, a superação, a empatia e o respeito.

•	 Favorecer a comunicação e o pensamento crítico.

•	 Colocar os alunos no centro, tornando-os protagonistas do seu próprio autoconhecimento.

•	 Dar poder aos estudantes através da arte, permitindo que aqueles que muitas vezes passam despercebidos 

possam destacar-se.

O titular da campanha é a empresa Hamelinbrands SLU, com sede em C-66 Km 22.8, 17463 Flaçà, Girona (Espanha), e 

NIF B-64271281.

2.  DESTINATÁRIOS

Este concurso destina-se a professores e alunos do Ensino Básico (3.º e 4.º ano do 1.º ciclo, 2.º ciclo e 3.º ciclo), Ensino 

Secundário (incluindo cursos profissionais) e da Educação Especial de escolas de todo o território nacional português 

(exceto Madeira e Açores).

O docente orientará os seus alunos na criação de uma representação artística sob a forma de uma vinheta (pequena 

história ilustrada que combina texto e imagem para transmitir uma ideia, emoção ou reflexão de forma direta).

A participação no concurso é individual. Ou seja, cada aluno só pode concorrer com uma única vinheta por folha de 

desenho.

Embora todos os alunos possam realizar a atividade, apenas serão enviadas para o concurso as criações daqueles que 

disponham de autorização de imagem assinada pelo pai, mãe ou tutor legal.

3. VIGÊNCIA

O concurso decorre de 12 de janeiro a 30 de abril de 2026.

4. CANAIS DE COMUNICAÇÃO

O concurso será divulgado através dos seguintes meios: comunicação por e-mail dirigida às escolas e nas páginas web 

https://www.my-oxford.com/pt-pt/ ou nas redes sociais da Oxford Generation (oxfordgeneration_pt) e @occimorons.

BASES LEGAIS

1 de 6

https://www.my-oxford.com/pt-pt/


5. MECÂNICA DO CONCURSO E CATEGORIAS

Os professores poderão receber informações sobre o concurso escolar através de diferentes meios, como o e-mail 

de convite dirigido às escolas, o site https://www.my-oxford.com/pt-pt/ ou as redes sociais da Oxford Generation 

(oxfordgeneration_pt), para proceder à inscrição com os alunos do Ensino Básico (1.º, 2.º e 3.º ciclos), do Ensino 

Secundário (incluindo cursos profissionais) e da Educação Especial.

A participação no concurso requer uma inscrição prévia por parte da escola, que pode ser efetuada pelo professor atra-

vés do formulário disponível no site: 

https://www.my-oxford.com/pt-pt/oxford-challenge-portugal/

Os docentes inscritos receberão uma Guia Didática digital no e-mail indicado na inscrição, bem como papel de escrita 

Oxford®, folhas de desenho Oxford®, lápis Pelikan® e uma vinheta de @occimorons em formato póster para cada turma 

inscrita e em formato de folhas para cada aluno, enviados por correio para a escola.

Não será enviado material para moradas particulares.

Recomenda-se aos professores seguir a Guia Didática, composta por 4 atividades que podem ser adaptadas à idade dos 

alunos. Na fase de escrita sobre ambientes seguros, deve ser utilizado o papel de escrita Oxford® e, para a fase criativa 

(vinheta), as folhas de desenho Oxford®.

O concurso tem 2 categorias de participação:

•	 3.º e 4.º ano do 1.º ciclo do Ensino Básico e 2.º ciclo do Ensino Básico 

•	 3.º ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário (incluindo cursos profissionais)

Embora todos os alunos possam realizar a atividade em aula, apenas as participações com autorização de imagem 

assinada pelo pai, mãe ou tutor legal devem ser enviadas para entrar no concurso.

Além disso, as participações de cada aluno devem ser apresentadas obrigatoriamente no papel de escrita Oxford® com 

o texto sobre o ambiente seguro (atividade da Guia Didática) e a vinheta final numa folha de desenho Oxford®, para que 

sejam elegíveis como participação vencedora.

As participações que não sejam apresentadas nos materiais fornecidos (papel de escrita e papel de desenho Oxford®) 

serão desclassificadas.

6. FASES DO CONCURSO

6.1 Inscrição no concurso

Os docentes interessados em participar devem preencher o formulário de inscrição disponível no site do concurso 

https://www.my-oxford.com/pt-pt/oxford-challenge-portugal/, com os seguintes dados: 

•	 Nome da escola e morada completa (rua, código postal, localidade e distrito).

•	 Nome e apelidos do professor responsável, e-mail e telefone de contacto.

•	 Ciclo e turma do grupo participante.

•	 Número de alunos e alunas inscritos.

Um docente pode inscrever várias turmas.
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6.2 Envio dos trabalhos

O docente enviará apenas as participações do corpo discente cujos pais ou tutores legais tenham assinado a autorização de 

imagem, dentro do período de vigência do concurso, através de correio eletrónico, WeTransfer, Google Drive ou qualquer 

sistema de envio de ficheiros, até 30 de abril de 2026 (inclusive), para o endereço: oxfordchallenge@education-project.com 

Caso cumpram as condições, os trabalhos serão admitidos para participar no concurso.

As participações recolhidas poderão integrar futuras coleções de materiais Oxford®: em produto, nas redes sociais, 

no site, em comunicações festivas ou outros contextos, bem como na secção de atividades educativas do site:                    

https://iberica.hamelinbrands.com/pt-pt/.

No total serão entregues 2 prémios, um por cada uma das categorias do concurso.

O prazo para apresentação dos trabalhos termina no dia 30 de abril de 2026.

O docente será responsável por obter todas as permissões e autorizações exigidas por cada centro educativo para formalizar 

a inscrição no concurso e, no caso de um dos seus alunos ou alunas ser vencedor(a), garantir que o nome da escola seja 

publicado e citado em relação ao concurso, nos canais de comunicação e meios de divulgação da organização.

Do mesmo modo, será responsável por recolher as autorizações necessárias para a cedência dos direitos de imagem dos 

autores e autoras dos trabalhos apresentados, bem como do seu conteúdo, e assegurar a correta aceitação e cumprimento 

das condições de utilização das plataformas onde os trabalhos sejam alojados.

No caso de uma criação da escola ser finalista, será solicitado o envio da participação original (texto sobre ambientes 

seguros em papel de escrita Oxford® e a vinheta final em folha de desenho Oxford®), por correio postal..

7. CALENDÁRIO DE PARTICIPAÇÃO

•	 Inscrição no concurso: até 30 de março de 2026 (inclusive).

•	 Envio dos trabalhos: até 30 de abril de 2026 (inclusive).

•	 Decisão do júri e comunicação aos vencedores: a partir de 18 de maio de 2026.

8. JÚRI E DECISÃO DO CONCURSO 

O júri que avaliará e decidirá os trabalhos premiados será composto por responsáveis da Hamelinbrands SLU, outros 

parceiros da Hamelinbrands SLU e assessores externos (tais como um embaixador do concurso, representantes de 

agências especializadas em comunicação e/ou marketing).

8.1 O júri analisará os trabalhos considerando os seguintes aspetos:

•	 A relação da proposta com os ambientes e vínculos seguros.

•	 A originalidade da vinheta.

•	 A criatividade artística da participação.

•	 A capacidade da participação para fazer refletir, impactar ou emocionar o seu público.

•	 Viabilidade para transformar a participação num mural de grande escala.

8.2 O júri escolherá um vencedor para cada uma das 2 categorias do concurso:

•	 3.º e 4.º ano do 1.º ciclo do Ensino Básico e 2.º ciclo do Ensino Básico 

•	 3.º ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário (incluindo cursos profissionais)
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9. PRÉMIOS E ENTREGA DE PRÉMIOS 

O júri selecionará 2 vinhetas, uma por cada categoria de participação:

•	 3.º e 4.º ano do 1.º ciclo do Ensino Básico e 2.º ciclo do Ensino Básico 

•	 3.º ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário (incluindo cursos profissionais)

Os prémios para cada uma das categorias de participação consistirão em:

•	 Aluno(a): Caixa presente com experiência familiar, no valor estimado de 150 €. Pack de livros do embaixador da 

edição, @occimorons.

•	 Docente (do aluno(a) vencedor(a)): Lote Oxford® com mochila, cadernos, pasta, estojo e garrafa. Conjunto de 

caneta e estilográfica Pelikan® Ineo em caixa metálica, no valor estimado de 100 €.

•	 Turma (do aluno(a) vencedor(a)): Lote de materiais Oxford® e Pelikan®, no valor estimado de 300 €, podendo 

variar conforme o número de alunos e alunas da turma do vencedor ou vencedora. Pack de livros do embaixador 

da edição, @occimorons.

•	 Centro (do aluno(a) vencedor(a)):Oficina mural para a turma, dinamizada por um artista muralista, numa parede da 

escola, com a vinheta vencedora.

9.1 Reclamação e entrega do prémio: 

A partir de 18 de maio de 2026, será comunicado o resultado do júri por e-mail e/ou telefone aos centros participantes 

que tenham uma participação vencedora. Os resultados serão igualmente publicados no site https://www.my-oxford.

com/pt-pt/oxford-challenge-portugal/, em sites similares e nas redes sociais da Hamelinbrands SLU.

A entrega dos prémios será realizada durante o mês de junho de 2026, antes do final do ano letivo.

Os participantes premiados podem reclamar o prémio até ao dia 31 de outubro de 2026, data após a qual se considerará 

caducado, sem possibilidade de reclamação.

Em nenhum caso o prémio será substituído, a pedido dos vencedores, por dinheiro ou por outro prémio diferente do 

previsto.

De acordo com a legislação em vigor, a entrega dos prémios indicados nestas bases está sujeita ao IRS do respetivo 

beneficiário, sendo a retribuição sujeita à correspondente obrigação de retenção na fonte do imposto aplicável ao 

premiado.

10. PROTEÇÃO DE DADOS

Os dados pessoais dos participantes serão tratados pela Hamelinbrands SLU de forma confidencial e em conformidade 

com o estabelecido na legislação vigente em matéria de proteção de dados pessoais, nomeadamente o Regulamento 

Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD) da União Europeia.

A Hamelinbrands SLU tratará os dados de que disponha dos participantes (dados identificativos ou de contacto, bem 

como os que resultem dos conteúdos fornecidos pelos participantes), com a finalidade de gerir o presente concurso, 

sendo a base jurídica para o tratamento a execução da relação contratual derivada da participação no concurso.

Os dados serão conservados durante o período de vigência do concurso e, posteriormente, por um prazo de 12 meses 

para cumprimento de obrigações legais e gestão de possíveis reclamações.

4 de 6



O/A participante interessado(a) poderá revogar o seu consentimento, aceder, retificar, suprimir os seus dados, limitar o 

seu tratamento e solicitar a portabilidade, contactando para tal efeito através do e-mail:

 data.protection@hamelinbrands.zendesk.com ou dirigindo-se por escrito à Hamelinbrands SLU, com sede em C-66 Km 

22.8, 17463 Flaçà, Girona (Espanha), indicando a referência: “Proteção de Dados – Oxford Challenge Portugal”.

Em qualquer caso, os participantes têm o direito de apresentar uma reclamação junto da autoridade de controlo compe-

tente, que em Portugal é a Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD).

11. CESSÃO DE DIREITOS DE IMAGEM E PROPRIEDADE INTELECTUAL

O/A participante (ou os seus representantes legais no caso de menores), ao enviar as suas propostas e a 

correspondente autorização devidamente assinada pelo pai, mãe ou tutor legal, cede à Hamelinbrands SLU, de forma 

gratuita e exclusiva, os direitos de propriedade intelectual e de imagem derivados das mesmas. 

Esta cessão inclui os direitos de reprodução total ou parcial, utilização, distribuição, comunicação pública e qualquer 

outro tipo de exploração sobre as participações artísticas, seja em formato eletrónico, digital, papel ou qualquer 

outro suporte. Em especial, o/a participante cede estes direitos para a publicação dos trabalhos realizados na página 

https://www.my-oxford.com/pt-pt/, bem como em outros meios online e impressos, próprios ou de terceiros, para 

fins promocionais relacionados com o concurso, durante um prazo máximo de 4 anos.

O/A participante, ou o seu tutor legal, garante ser o autor da proposta enviada e titular de todos os direitos sobre a 

mesma, sendo o único responsável pelo conteúdo da mesma e por garantir que o material remetido cumpre com a 

legislação vigente, isentando a Hamelinbrands SLU de qualquer responsabilidade perante terceiros.

12. OUTRAS ESPECIFICAÇÕES

A Hamelinbrands SLU reserva-se o direito de modificar, sem aviso prévio, as presentes bases por motivos de procedi-

mento e sempre de forma a não prejudicar os direitos dos participantes.

13. ACEITAÇÃO DAS BASES

A participação no presente concurso implica a aceitação das bases expostas anteriormente, as quais estarão à disposição 

do público, mediante pedido, nas instalações centrais da empresa organizadora (Hamelinbrands SLU, com sede em C-66 

Km 22.8, 17463 Flaçà, Girona (Espanha)), bem como nos sites da Hamelinbrands SLU anteriormente indicados.

14. LEI APLICÁVEL E JURISDIÇÃO

A lei aplicável ao presente concurso será a espanhola.

Para a resolução de qualquer controvérsia ou discrepância que possa surgir quanto à interpretação ou aplicação das 

presentes bases, tanto a organização como os participantes no concurso submetem-se expressamente à jurisdição e 

competência dos Tribunais de Girona (capital), com renúncia expressa ao foro que lhes pudesse corresponder.

Flaçà, 1 de janeiro de 2026
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